
INDICAÇÃO Nº 
845
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador a realização de estudos e a determinação de providencias no sentido de atender a população de São Caetano do Sul e São Bernardo do Campo, para que possa substituir a ponte do Córrego dois Meninos e fazer o desassoreamento, pois esta ponte fica na divisa dos bairros Rudge Ramos (São Bernardo do Campo) e Mauá (São Caetano do Sul). A passagem do canal está comprometida e quando chove um pouco mais forte alaga.

JUSTIFICATIVA

A presente indicação visa atender a população de São Caetano do Sul e São Bernardo do Campo, para que possa substituir a ponte do Córrego dois Meninos e fazer o desassoreamento, pois esta ponte fica na divisa dos bairros Rudge Ramos (São Bernardo do Campo) e Mauá (São Caetano do Sul). A passagem do canal está comprometida e quando chove um pouco mais forte alaga.

A presente indicação visa atender o Vereador Fabio Soares (PSD) de São Caetano do Sul.

Atualmente observamos que os problemas na ponte se agravaram, expondo todos os veículos que por ali necessitam trafegar, por isso solicito todas as providencias urgentes e que se fazem necessárias para que o pleito em questão seja atendido.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt
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